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MODIFICADO 0 REGULAM!NTQ, p & C O N S E R V A T Ó R I O 
D R A M Á T I C O E MUSICAL ' W . tlARLOS DE CAMPOS" 

Deverá ser publ icado neste Diá
r io O f i c i a l de hoje decreto modi
f i cando art igo do regulamento do 
Conservatório Dramático e M u s i 
ca l " D r . Car los de C a p i p o s " . O 
ato do governador íoi ^provocado 
d iante do seguinte relatório do Se 
cretário do Gove rno : 

Suspensão do roçisfro e 
favores a Cooperativa 

B a i x o u o governador do Eítado 
decreto determinando a suspensão 
do registro e favores f iscais c o n -
<:edidos à C o o p s r a t i v de C o n s u 
mo dos Funcionários Públicos, do 
Estado de São Pau l o . 

Sinalização do trânsito 
«m Pi raçu minga 

D e t e r m i n o u o govemador do 
Estado, ao t i t u l a r d a pas ta d a 

Segurança Pública o envio de téc
n i co de t rans i t o ao município de 
Piraçununga para a conveniente 
sinalização d a c idade . 

Novos banheiros do 
Balneário de Lindóia 

O governador do Estado »»:tori-
zou o t i t u l a r da pasta d a Viação a 
entregar ao uso público os banhe i 
ros do Balneário de L i n d o i u c u 
jas obras já f o ram concluídas. 

"Senhor - Governador " ;j r <r-
Como é do conhecimento; i d l WoS* 

sa Excelência, encontra-se: ' ;ein i a -
se f i n a l de elaboração ,,ó n o i o r e 
gulamento do Conservatórioí 0,'a-s. 
rr.ático e M u s i c a l " d r í ^ C á r J o s de 
C a m p o s " . . .. í i ;... 

Dos estudos real izados pela O o -
mifisão, composta des srsii , !Pmf. 
C i r o Monte i ro B r i s o l l a M a e s t r o 
Edoardo de G u a r n i e r i , Maes t ro R o 
berto Schnorre inberg e Prof . E ' i l i -
co Mascarenhas de Queiroz,! d i r e 
tor do Conservatório, sob a | pres i 
dência do d r . Ub i r a j a r a Doiàeio 
Mendes, Consu l tor Jurídico: d^sta 
Secretar ia , resultou, atitre o u u a s 
coisas, u m a alteração nas d a t a i do 
período escolar. C o m efeito, pelo 
regulamento em vigor, as aulas se 
i n i c i a m em l . o de fevereiro, t e r 
m inando a 15 de junho , r e i n i c i a m -
Su em l . o de agosto, tenrr inande a 
15 de novembro . Esses períodos es
tão completamente desajustados em 
relação aos períodos let ivos comuns 
nos cursos primários, ginásios e es
colas superiores, trazendo nâo pe
quenos t ranstornos para pais, a i u -

; nos e professores. E m eonsequèu-
I c ia , o novo regulamento deverá 

adotar período letivo concordante 
com o das demais instituições de 
ens ino . 

Todav ia , c i m o não astão c o m 
pletos os seus trabaf l ios de elabo
ração, o novo regulamento só po 
derá ser promulgado depois de l .o 
de fevereirc, ou seja, após o iníciti 
das aulas pejas normas em vigor. 
Isso t rav ia o inconveniente de não 
poder a neva regulamentação e n 
t r a r « m vigor este ano, no que t a n 
ge aos períodos let ivos. 

P a r a obviar esse i n c o n v e n i e n t e , a 
própria Comissão sugere a m o d i f i 
cação de artigo do r e g u l a m e n t o 
e m vig.ir, m e d i a n t e decreto a ser 
p r o m u l g a d o a i n d a antes do ír.ício 
ao mês de fevereiro. D e s s a í c - m a , 
q u a n d o fôr a p r o v a d o o ,;ovo regu
l a m e n t o nao haverá desajustes 
quer de professores, quer de a l u -
;ios c o m reiação ao i n i c i o das a u -
jas. 

E s t a S e c r e t a r i a toma a l i b e r d a 
de de a n e x a r ao p r e s e m e . p a r a a 
aita deliberação de V o s s a E x c e l ê n 
cia, u m a m i n u t a de a e c e t o d e t e r 
m i n a n d o a alteração p r e c o n i z a d a . 

A p r o v e i t o o ensejo p a r a r e a f i r 
m a r a V o s s a Excelência os m e u s 
protestos .ae a l t a consideração e 
r e n o v a d o apreço. — <a) F r a m i s c o 
f a r i a Barcell«s, Secretário d o G o 
v e r n o " . 

Viatura para o 
escritório do tiio 

O chefe do Execu t i v o P a u l i s 
t a autor i zou o D A E a env iar p a 
r i * o R i o . ern caráter p e r m a n e n 
te. " J e e p " p a r a os serviços do 
Escritório do Es tado naque l a c i 
dade (Assessoria Técnico-Legis
la t iva ) . 

ELOGIO A SERVIDORES 
O governador Jânjo Quadros, 

em despacho ao t i t u l a r da pasta 
d a A g r i c u l t u r a , de te rminou fos
sem elogiados os servidores m S e 
cre tar ia que t r a b a l h a r a m n a e r r a 
dicação do cancro cítrico. 
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Telefones 

D E C R E T O N . 34.591, D E 27 D E J A N E I R O D E 1959 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i tua 
do no d is t r i t o e município de Bofete. comarca i e 
Conchas , dest inado à constituição de servidão, 
necessária a serviços da E s t r a d a de F e r r o Soro
cabana . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e m s j 
termos do art igo 43. alínea " a " , d a Constituição do E s - j 
tado, combinado com os art igos 2 o. 6 o e 40 o do D e e r e - ' 
t o - l e i F ede ra l n . 3.385, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 

A r t i g o l o — P i c a dec l a rada <Te u t i l i dade pública, a 
f i m de ser desapropr iada pe la F a z e n d a do Estado, por 
v i a amigável ou j u d i c i a l u m a f a i x a de terreno com 
82.695,00 m2 (oitenta e dois m i l , seiscentos e noventa e 
c inco metros quadrados) , s i t uada n o d i s t r i t o e m u n i 
cípio de Bofete, c omarca de Conchas , des t inada à cons
tituição de servidão de passagem d a l i n h a de t r a n s m i s 
são de energ ia elétrica, necessária aos serviços de e l e t r i 
ficação da E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana. que consta pe r 
tencer a F r a n c i s c a Lopes, l o ca l i zada entre as estacas 851 
-I- 8,00 e 991 -I- 0 00 d a locação, c om os l im i t e s e c o n 
frontações constantes d a o l a n t a n . 313-D-84-B. d a mes
m a E s t r a d a , que com este ba i xa dev idamente r u b r i c a d a 
pe lo E x m o . Sr . Secretário d a Viação e Obras Públicas. 

Artigo 2.o — A desapropriação de que t r a t a o a r t i go 
an t e r i o r é dec l a rada de natureza urgente, p a r a os efeitos 
do a r t i go 15 do Dec re t o -Le i Fede ra l n * 3.365. de 21 de 
j u n h o de 1941. a l terado p e l a L e i n. 2.786, de 21 de m a i o 
de 1956. 

A r t i g o 3 o — A s despesas c om a execução do p r e 
sente decreto correrão p o r con ta da v e r b a própria da 
E s t r a d a de F e r r o So rocabana cons ignada no orçamerm 
do E s t ado sob n 170.8.61.2.271 — Obras Ferroviárias. 

A r t i g o 4 o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

A r t i g o 5.o — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 27 
de j ane i r o de 1959. 

JÂNIO Q U A D R O S ; 
Osca r Pedroso H o r t a 
José V i cente de F a r i a L ima 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de j ane i r o de 1959. 

F i e r a v a n * * Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N 34592, D E 2? D E J A N E I R O D E 1939 

D !spõe sobre a C a i x a C o m u m de G a r a n t i a e 
Previdência das Corretores de Fundos FíM1?ns 
d a Praça de São Paulo , instituída n a L e i n . 2.165, 
de 22 de dezembro de 192(f. 

JÂN IO Q U A D R O S G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Cons ide rando que a L e i n . 2.165. de 22 de dezembro 
de 1926, i n s t i t u i u a C a i x a C o m u m de G a r a n t i a e P r e v i 
dência dos Corretores de Fundos Públicos d a Praça r!e 
São Pau lo e n e l a in tegrou a universa l idade dos bens d a 
corporação para o f im . expressamente declarado, de tor 
n a r e fet iva a responsabi l idade dos corretores nas t r a n 
sações entre s i real izadas, e, do mesmo passo, f o rmar o 
pecúlio desses o f i c ia is públicos; 

Cons iderando nue o Decre to - l e i federal n . 1.344. i e 
13 de junho de 1939, cujas disoosições se a p l i c a m às C a i 
xas estaduais, estendeu a garant ia , representada pelo 
pecúlio dos corretores a todos 03 casos de dívida decor
rente de sua responsabi l idade f u n c i o n a l : 

Cons iderando que, através da formação do pecúlio, a 
que deu caráter de. garant ia subsidiária à fiança e de
ma i s bens d::s corretores, v isou a l e i u m objetivo de ev i 
dente interesse público, qua l o de assegurar a boa i i q u i -
dação das operações em que esses corretores intervêm; 

Cons ide rando que os d inhe i ros arrecadados através 
d a Bo l sa O f i c i a l de Va lores de São Paulo , integrados n a 
C a i x a C o m u m de G a r a n t i a e Previdência e, pois. v i n c u 
lados a u m a f ina l idade de interesse público, são. para 
efeitos c r im ina i s , hav idos como d inhe i r o s públicos; 

Cons iderando que os atos prat icados pelos corretores 

of iciais, no exercício de suas funções, envolvem a r espon
sabi l idade do Es tado ; 

Cons iderando que, n a defesa do interesse geral , como 
pa ra resguardo do seu próprio e direto interesse, cumpre 
ao Estado ve lar pe la boa gestão do patrimônio d a C a i x a 
C o m u m ; 

Cons iderando que, para a sua execução, a L e i n . . . 
2.165, art igo 23, ordenou fosse expedido o necessário r e 
gulamento, 

Decre ta % 
Ar t i go l . o — A C a i x a C o m u m de G a r a n t i a e P r e v i 

dência dos Corretores de Fundos Públicos da Praça d e 
São Pau lo , c r iada pela L e i n . 2,165. de 22 de dezembro 
de 1926, é constituída pela universa l idade do patrimônio 
d a corporação dos corretores. 

A r t i go 2.o — E ' obrigatória a Igual comparticipação 
da C a i x a pelos Corretores de F u n d o s Públicos do E s 
tado . 

A r t i go 3.0 — A C a i x a C o m u m é admin i s t r ada pe la Câ
m a r a S i n d i c a l dos Corretores, sob a fiscalização de u m a 
Comissão de Contab i l i dade composta de 3 itrès) m e m 
bros, eleita anua lmente pelo mesmo processo, n a mesma 
época e pe la mesma Assembléia G e r a i que eleg« aquela 
Câmara. 

Parágrafo único — A eleição p a r a a Comissão de 
Contab i l idade não poderá reca i r nas pessoas dos m e m 
bros eleitos p a r a a Câmara S i n d i c a l . 

A r t i go 4.o — S e m prejuízo da fiscalização a que se 
refere o art igo anter ior , a C a i x a C o m u m l i c a suje i ta, e m 
tudo que disser respeito às suas at iv idades econômico-fi-
nanceir«Í3, às normas estabelecidas neste decreto. 

A r t % o 5.0 — A C a i x a C o m u m t em por f i m t o r n a r 
efet iva a responsabi l idade func i ona l dos corretores e f o r 
m a r u m pecúlio para a sua subsistência, em caso de i n 
va l idez completa , e ampara r a sua íanrflia, e m caso de 
mor te . 

A r t i g o 6. o — N o d ia 10 de Jane i ro de c a d a ano, a 
Assembléia G e r a l dos Corretores, por proposta da Câma
r a S i n d i c a l , f undada no resul tado f inance i ro apurado no 
Balanço do exercício f indo, fixará, p a r a o ano fu turo , o 
pecúlio dos corretores, respeitado o l i m i t e máximo es
tabelecido n a l e i f edera l . 

Parágrafo único — a t ing indo o pecúlio dos correto
res o máximo legal , O saldo f inance i ro do exerc ido será 
t rans fer ido ao F u n d o Bib l io teoa Emílio R a n g e l Pes tana , 
de que t ra ta a Resolução n . 2, de 28 de dezembro de 
1956. da Assembléia G e r a l dos Corretores, ad iante r e gu^ 
l amentado . 

A r t i g o 7.0 — O pecúlio, nos termos do. art igo 41, do 
Decreto- le i federal n . 1.344, de 13 de j u n h o de 1939, não 
responde por dívida do corretor, a não ser pela que de
correr de sua responsabi l idade func iona l , e não poderá 
no todo ou em parte, ser objeto de cessão, transferên
c ia ou penhora . 

§ l . o — O pecúlio responderá pe la dívida depois 
que se esgotarem a fiança e demais bens. 

§ 2.o — As mul tas Impostas ao corretor pela Câ
m a r a S ind i ca l serão por esta descontadas do pecúlio. 

§ 3.o — Desfa lcado o pecúlio, ficará suspenso o cor 
retor ar.é que o complete. 

§ 4.o — O pecúlio será l im i tado a C r * 350.000.00. 
A r t i g o 8 . 0 — O corretor que se exonerar terá dire i to 

a 80% do seu pecúlio, revertendo os 20% restante pa ra 
a C a i x a c o m u m . 

Ar t igo 9.o — O corretor demit ido em consequência de 
sentença j u d i c i a l perdsrá o dire i to ao pecúlio, que re
verterá, em sua integral idade, pa ra a C a i x a C o m u m . 

Aríisro 10 — Ao corretor que não puder exercer o 
cargo por inva l idez completa, será concedida? u m a pensão 
equivalente ao juro aue produz i r ia , convert ida em títulos 
do Estado pelo seu va lor nom ina l , a importância do pecú
l io que no caso de fa lec imento ou exonsração voluntária 
deveria ter levado, adotando-se para o cálculo da pensão 
a t axa de juro de 7% ao ano . 

Parágrafo único — Cessando a ínva1idez, serão l eva
das em conta, por ocasião do pagamento do pecúlio, as 
importâncias que houver percebido nos termos deste 
art igo . 

A r t i go 11 — E m caso de morte do corretor, a en 
trega do pecúMo será fe i ta dentro de- 30 dias contados da 
data em que fôr o mesmo requerido, à v ' s ta da certidão 
de óbito e outros documentos que a Câmara S i n d i c a l 
e a Comissão de Contab i l idade entenderem necessários. 

A r t i g o 12 — Prescreverá em favor da C a i x a C o m u m 
o pecúlio não rec lamado até três anos depois do fa l ec i 
mento do corretor, sa lvo quando devido a incapaz . 

A r t i g o 13 — O pecúlio é isento de qualquer imposto 

ou taxa-, não respondendo por qualquer dívida do fa l e 
cido, salvo o disposto no art igo 10, parágrafo único. 

Ar t i go 14 — O corretor solteiro, viúvo ou desquitado, 
que não t iver ascendente ou descendente, poderá dar ao 
pecúlio, p a r a depois de s u a morte , o dest ino que en t en 
der . . . » 

• A r t i go 15 — A petição e demais documentos que i n s 
t ruem o processo de levantamento do pecúlio f i c a m i s e n 
tos de selo ou de qualquer ou t ra tributação do E s t a d o . 

Ar t i go 16 — Q u e m fôr nomeado pa ra subst i tu ir o 
corretor falecido ou exonerado, só empossar-se-ã no o f i 
cio depois de recolher à C a i x a C o m u m o pecúlio in t eg ra l 
que t i n h a o seu antecessor. 

A r t i g o 17 — A C a i x a C o m u m , med iante aprovação 
d a Câmara S i n d i c a l e da Comissão de Contab i l i dade , 
poderá ap l i ca r os seus fundos na f o rma prevista no a r t . 
11, da L e i n . 2.165, de 22 de dezembro de 1926. 

Parágrafo único — A renda resultante dessa a p l i c a 
ção incorpora-se ao patrimônio d a C a i x a . 

Ar t i go 18 — Os diretores e f iscais da C a i x a Oomunt 
são pessoalmente responsáveis pelos atos prat icados n a 
sua administração em desacordo com as disposições des
te decreto e f i c am sujeitos às penal idades c r im ina i s p r e 
vistas pa ra os detentores de d inhe iros públicos. 

A r t i g o 19 — O orçamento da C a i x a C o m u m será uno, 
incorporando-se à rece i ta , obr igator iamente, todas Í Í S 
rendas e supr imentos de fundos, e inc lu indo-se , d i s c r i m i 
nadamente , n a despesa, as dotações necessárias ao a t en -
dímento de todos os seus encargos, especialmente os p r e 
vistos no art igo 44, Capítulo X , do Decre to -Le i n . 1.344, 
de 13-6-39. ^ 

Ar t i go 20 —• O orçamento d a C a i x a C o m u m obede
cerá, tanto quanto possível, em sua parte f o rma l e n a 
classificação da receita e despesa, ao modelo e códigos 
adotados pe la Administração d i re ta , devendo ser a c o m 
panhado das mesmas demonstrações e anexos, bem como 
de tabelas exp l i ca t i vas . 

A r t i g o 21 — O orçamento será aprovado por decreto 
do Execut i vo e pub l i cado no Diário O f i c i a l do E s t a d o . 

§ l .o — P a r a o f i m previsto neste art igo, a Câmara 
S i n d i c a l encaminhará ao Secretar io da Fazenda , p a r a 
exame d a Con tado r i a G e r a l do Estado, até o d i a 30 ( t r i n 
ta) de novembro de cada ano, a proposta orçamentária 
da C a i x a C o m u m , acompanhada das tabelas d i s c r i m i n a * i 
t i vas d a rece i ta e despesas, e do parecer d a Comissão de 
Contab i l i dade . .. 

§ 2.o — As alterações das tabelas expl icat ivas dfa 
orçamento dependerão de prévia audiência de Secretário 
da F a z e n d a . 

§ 3.0 — O processo qne t r a t a r dessas alterações de
verá ser instruído com o respectivo projeto de decref*, 
o qua l será referendado pelo Secretário da Fazenda , no 
caso de sua aprovação. 

Ar t i go 22 — A C a m a r a S i n d i c a l remeterá à C o n t a 
dor ia G e r a l do Estado, até o d i a 20 (vinte) de marco de 
cada ano, o balanço da C a i x a C o m u m encerrado no 
exercício imediatamente anter ior , acompanhado dos res
pectivos anexos e do parecer da Comissão de C o n t a b i 
l idade . 

Parágrafo Tjnico — Mensa lmente , a Câmara S i n d i c a l 
encaminhará ao órgão refer ido neste art igo os balancetes 
d a rece i ta e despesa e de at ivo e passivo da C a i x a C o 
m u m , nples compreendidas as operações efetuadas à c o n 
t a do F u n d o B i b l i o t e c a Emílio R a n g e l P e s t a n a . 

A r t i g o 23 — A A u d i t o r i a d a Fazenda , de que t r a t a o ' 
ar t igo seguinte, se manifestará sobre a prooosta orça
mentária a ser submet ida à aprovação do Secretário d a 
Fazenda , b e m como sobre os balanços e balancetes fnen^ 
sais de C a i x a C o m u m , anfes do seu encaminhamento à 
C o n t a d o r i a G e r a l do Es tado . 

A r t i g o 24 — J u n t o à C a i x a C o m u m de G a r a n t i a e' 
Previdência funcionará e m caráter permanente , u m ser
viço de A u d i t o r i a da Fazenda , que se incumbirá d a v e r i 
ficação d a regu lar idade d a gestão econômica e f i n a n c e i 
r a dessa en t idade . 

A r t i go 25 — A o A u d i t o r da Faz enda competirá espe
c i a l m e n t e : 

a) A c o m p a n h a r a execução orçamentária e a gesta» 
f i n a n c e i r a e m gera l t endo e m v i s t a a r igorosa observân
c i a das disposições legais e das no rmas vigentes n a Se 
cre ta r i a d a Fazenda , que à C a i x a C o m u m possam ser 
ap l i c adas ; . 

b) E x a m i n a r todos os lançamentos contábeis, à vis-* 
ta d a respect iva documentação, sob os aspectos mora l , 
técnico e aritmético; 

c) V e r i f i c a r as contas bancárias, e xaminando os l i * 

P Á G I N A ' 2 

Dire to r i a . . . . . . . 36--o39 . .Tesouraria P u b l i e a -
Gerência . . . . . . . 36-2752 ções e Arquivo . . . 36-2724 
Reaaçao . . . . . . . J4 -JS10 ! Ass inaturas . . . . . . 36-2684 
Contador ia Üti-<í7a4 i Revisác . . . . . . . . 3tí-ol84 
Expediente Sti-iá31' O f i c i nas : 
Secção do Pessoal . . . i6-ül83 i J-ornai . . . . . . . . 36-2552 

I Obras 36-^598 

Venda Avulsa 
N U M F R O DO O i A Crt 2.50 

N I M Ü K O ATRACADO UC ANO C O R R E N T E . . . . Cr» i ,ÜO 

^ ^ Assinaturas 
Diário do Executivo * Diário da Justiça 

PERlOLíC C l » PERÍODO Cr$ 
1.»/ i a 31/12 . . „ , , , iò;.íiO 1.°/ 1 a 31 12 . . . . . 2 D « , U O 
1.°/ 4 a -31/12 . . . . . . 26ó,00 1.»/ 4 a 31 12 190,00 
l.V , a 31/12 1«< ,00 1.»/ 1 a 31/12 . . . . . . 130,00 
1.S'1C a 31/12 . . . . . . 90,00 1.» 18 a 31/12 55.00 

A L M O X A R I F A D O 
KC A DA GLOUI.» N. 893 — 1'ELEFONE: 36-2581 

P * K A A COlMt-KA (Jt IMPRESSOS U M U f c K A K . VULO< 
OÈÍ-S Ok USis £ UKCKETOS. t O L H E I Oh S E F A K A -

1 A S , J.ORNAJS A T R A S A D O S etc e para consulta 
de coteçw» de jornais, R u a da Giona a Ü4(i 


